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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA'-MUNICrPAL DE SÃO MATEUS
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Dispõe sobre o Sistema Tribnt£
rio e de Rendas do Município '
de São Mateus 6

GüibLTER íJui\iES LOUREIRO j Prsieito Miuiicinal de '
São Mateusj Estado do Espírito Santo. PAÇO SA -
BER QUE A CÂMARA MUMICIFAL decretou © eu saneio
no a seguinte Lei;

■  Arte le „

Arts 2S -

-iiioua LtíX reguAa os direitos e obrigações çj_ue emanaia das re
lações Juridicas referentes a tributos e rendas diversas '
que constituem a receita do Mimicípio.

Esta Lei é constituida de quatro livrcsç com a matéria as -
sim distribuida;

- Dispo© as norma.s gerais de direito tributário es-
ua.Delec-Ldas pela. legislação federal a,plicáTeis aos Municip^
os e as de interesse do Município para aplicação de sua Lei
Tributária, ■ ,

-  Regula a competência tributáriaj as limitações'
cons üitueionais e toda J2i3,"Geria relativa a receita do Munici
pio j constiouo-da de tributos j rendas , diversas e preços núbli^
COS,

LIYRO lU - Determina o pro-cesso_ fiscal e normas de sua apli
cação. i'

í.y " Dispooe sobre a administração fisG,3l.

LIgRQ I • ■ ■

DAS HORMãS GERAIS

TlTlTLO I

DA LEGISLÁCIO TRIBUTÁRIA
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§ 12 Fica fixado para o exercício de 1,9785 ein ili 7^+8,00 ( Set^
centos e quarenta e outo cruzeiros ) a valor da UBÍSM,

[I § 22 - Atualização desse valor será a.utomática e na mesma propor
çao do coeficiente de atualização monetária estabelecido^

pela Unidade Federal 16.207 de 29 de Abril de 1.977.

§ 3- - Para os efeitos de cálculos de tributos, de fixação de
multas ou de outros valores monetários de que trata o «
" Caput " deste artigo o valor da ÜM-íSM é o vigente de 31
de Dezembro do ano anterior aquele em que se efetuar o ^

lançamentoj aplicarfse a. multa ou se esta.belecer outros '

valores referidos neste parágrafo.

Art2 372 - Serão desprezadas as frações de 0$ 1,00 ( Hum cruzeiros ),

na apuração da base de cálculo dos impostos e taxas.

Art2 373 - Ficam aprovadas as tabelas de receita de n2s I, II, III,»
e IV bem como as tabelas; A, B, C, C, 1, D, E, F, G e H ,
anexas, que passam a fazer parte integrante desta Lei p^

ra os efeitos nesla preT.d.stos,

Art2 37^ - Ficam mantidos os termos da Lei n2 17 / 77, de 20. 08. »
77, Lei n2 28 / 77 de 07. 11. 77 e Lei n2 32 /■77 de
10. 12. 77.

Art2 375 _ Esta Lei entrará em vigor em 12 ( Primeiro ) de Janeiro »
de 1,978 C Mil novecentos e setenta e oito ), Art2 U-S j
ficando revogadas todas as leis que disponham sobre maté
ria tributária, e, especialmente, a Lei n2 78I { Setecen-
tos e oitenta e m ), de 30 ( Trinta de Dezembro de mil »
novecentos e sessenta e seis) I.966.

Continua.,.
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Artfi 239 -

M',

B

Árt^ 2U0 ~

Árts 2UI-

B3, Dase de Ca-Lcuio 0 da Arrecadação

A taxa de iluniinaçao Fuolica terá valor anual fixado em fionção
do v.alor de 5 (Cinco) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Macio
nal3 segunao a sua cota,Gao vigente em 31«12 do ano iiiiediatamen
te anterior ao lançamento e sua cobrança será feita em duodéci
mo e da seguinte formai

A - '-iJuando o imóvel se situar em logradouro público servido '
por iluiranaçao incandescente ou vapor de mercúrio até 150
W 12j85 por cento sobre o. valor de 5 ORTM em 31 de Dezem
bro como disposto no Caput deste Artigo«

Auaiido o iLiovei se siuua,r em logradouro puolico servido '
por ilumina^ção a vapor de mercúrio ou outro tipo éspecial
de potência superior a. 1^0 Ví e até 250 V/ - 25j71?í sobre o
valor ORtM em 31.12 como disposto da letra A deste Arts

O Lançamento e arreáadagão desta taxa serão feitos em duodéci-
mOj na forma e prazos estabelecidos em regulamento»

^fQ, feico - v^uando a.rreca.dado pela concessionária, dos
seiU'içob puolicos o-c^ energisi elsrricaj na forma prevista, no Ar
tigo 2Ulj a laxa, na,o poderá, ser acrescida a oualouér título de
importância ou outras que venham onerá-la,»

C poder execuoiiro pooera firmar convênio com a concessionária'
dos seiviços públicos de energia elétrica do Municipio para a
arrecadaça.o e aplicação do produto da taxa,

O  "■ Dentre outi'as condições j o convênio estabe
lecera a ODrigatóriedade de a empresa concessionária contabili
zar e recolherj mensalmente^ o produto de sua arrecadaçãos em
conta vinculada e em estabelecimento bancário indicado pela '
iPefeii/Uraj lornecsndo a esta, o final do mes seguinte o demons
trativo da arrecâdaQão do mês i,mediatamente anterior.

Continua,
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Gabinete do Prefeito Mvaiicipal de SSo Mateus j Ss
tado do Espírito Santoj aos vinte e dois dias do mês de Dezem
bro do ano da mil noveeentos e setenta e sete.

'dãlter liun^ Loureiro
Prefeito Municipal


